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EDITAL TOMADA DE PREÇOS n' 17O3.OL/2O21

LICITAçÁO DO TIPO MDNOR PREçO POR ITEM PARAcorrumçÃo DE sERvrços DE cortrsrrLToRrA
EDUCACIO1YAL COM A TINALIDADE DE REALIZAR.
EsruDos oncuôs-ucos E ronruwnçÃo DE
pLANE TAMENTo p polÍrtces púgLrcAs DEsTIIvADA A
cpsrÃo DA uouceçÂo MUNIcTrAL, Juryro A
sEcRtrARrn DE rouceçÃo Do uuurcÍpro DE
MoRRrNHos - cE, coNFoRME EspEcIFIceçôrs EM
ANEXO.

A Prefeitura Municipal de Morrinhos, atravês da Comissáo Permanente de Licitação, toma
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos,
abrirá licitação, na modalidade Tomada de Preços, no üpo menor preço por Item, com
regime de execuçáo indireta em empreitada por preÇo Global, para atendimento do objeto
desta licitaçáo, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital, observadas as
disposiçÕes contidas na lei Federal n" 8.666193 de 21.06.93, e suas alteraçÕes posteriores
e na Lei n" L23/2O06 e suas alteraçÕes.

HORÂ, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

Ás Ogh00min
Do dia O6 de Abril de 2021.
No endereço: Sala da Comissão Permanente de LicitaçÕes, localizada â Rua Josó Ibiapina
Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Centro, Morrinhos - CE;

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição oú seguintes
aneroS:
ANEXO I - Modelo de Carta Proposta e planilha de preços;
ANEXO II - Termo de Referência;
ANEXO III - Minuta do Contrato;
ANEXO IV - Minuta de declaraçáo (Artigo. 27, inciso V, da t,ei Federal n" 8.666 /93 e inciso
XXXII do art. 7s da Constituição Federal);
ANBXO V - Minuta de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
ANBXO VI - Minuta de Declaraçáo de inexistência de fato impeditivo superveniente à
habilitaçáo;
ANEXO VII - Modelo de Procuraçáo.

1.O DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO:

1.1- A presente ücitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DB SERVIÇOS DE
CONSULTORIA EDUCACIONAL COM A FINALIDADE DE REALIZAR ESTUDOS
DIAGNÓSTICOS E FORMULAÇÂO DE PLANEJAMENTO E POLÍTICA§ PÚBLICA§
DESTINADA A GESTÂO DA EDUCAÇÁO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MORRINHO§ - CE, conforme especificaçÕes em anexo.
t.2- Valor estimado R0 122.8OO'OO (Ccnto e Vtate e DoIr Mll, oltocentoe Reatr|,

2.O DAS RrSrRrçÔE§ E CONDrçÔES DE pARTrCrpAÇÃO:

2.1- Reetricóes de participação:
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2.L.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666193 e suas alterações
posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com â admtnlstraçáo pübltca, ou com
qualquer de seus órgáos descentralizados, quais sejam:

I. Cadasúo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de CondenaçÕes por llícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensáo temporária imposta pela Prefeitura Municipal de
Morrinhos;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de
incorporaçáo;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vÍnculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
enüdade contratante ou responsável pela licitaçáo;
f) Autor do projeto básico ou execuüvo, pessoa fisica ou jurÍdica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma
firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira náo autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9",
seus incisos e parágrafos, da ki Federal n" 8.666193 e suas posteriores atualizaçÕes;
2.1.I.1- Para averiguaçáo do disposto conüdo no item "2.1.1. a)" acima, as licitantes
apresentaráo junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sitio rlo
https://cettldoer-apf.appc.tcu.gov.brl, püa comprovaçáo ou náo se a empresa sofre
sançáo da qual decorra como efeito restriçáo ao direito de participar em licitações ou de
celebrar contratos com a Administração Fública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela
Comissão Permanente de Licitaçáo, quanto da análise dos documentos de habilitação.

2.L.2- Não poderá participar empresa que náo explore ramo de aüvidade compatível com o
objeto desta licitação.

2.t.3- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresâ especializada no objeto desta Licitaçáo, somente uma
delas poderá participar do certame licitatório. Caso náo seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serâo excluÍdas do certame.

2.1.4- E Vedado ao servidor dos órgáos e/ou entidades da Administraçáo Fública Municipal
de Morrinhos, Autarquias, Empresas Públicas ou FundaçÕes, instituídas ou mantidas pelo
Poder Público Municipal de Morrinhos, participar como licitante, direta ou indiretamente por
si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaçâo.

2.1.5- O licitante considerado descredenciado ou náo apto a participar do certame, poderá
assistir ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante
a sessáo.

2.I.6. Conforme Decreto Estadual n" 33.575 de 06 de maio de 2O2O, que trata das regras
de isolamento social, só poderáo adentrar no Setor de LicitaçÕes / Sala de Sessões, «rs

representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de máscara de proteçáo. O náo uso
por parte do representante não resultará em exclusáo do cerbame, no entanto o mesmo
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2. L.7- Para todos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento com
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distancia entre os presentes;
2.1.8- Necessârio observar que não se úata aqui de invasâo âs competÕncias dos ôrgáos
de vigilância sanitária, mas táo somente de recomendaçÕes das unidades administraüvas
e comissáo de licitação no sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior
seguftmça a todos os presentes nas sessÕes presenciais (inclusive eventuais cidadáos),
estimular a parücipação de empresâs interessadas no certame, oferecendo-lhes um
ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (texto reürado do
oFÍcro N" 6347 / 2020/GAB-CE/CEARÁ/CGU).

2.2- Das condiçôes de partlclpaçáo:

2.2.L- Poderá participar do presente certame licitatório jurídica, devidamente cadastrada
na prefeitura de Morrinhos, que atender a todas as condiçÕes exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificaçáo.

2.3- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo
apresentar os seguintes documentos:

I - documento oÍicial com foto do sócio adminisúador e representante legal;
II - PROCITRAçÃO POR IIISÍRImENTO p(rSLtCO OU PARTICITLAR (acompanhado
com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçáo, contrato social,
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o
outorgantc exercer dircitos e assumir obrigaçõcs cm decorrÊncia de tal invcstidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a ücitante e
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administraüvos, apresentar
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao
certame, em nome da licitante, poderes pa.ra, na forma da lei, e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não sg;úo o,celtas pt.ocura;çõe,s
(ptiblicas ou panticula;resl com ptzzo de oalldade ocbna. de Ol (utn) ana círf.L o contar
da d.ata da sta. emlssão.

2.3.1- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de Íirma individual, deverão ser apresentados
juntamente com o documento de idenüdade, documentos que comprovem tal condiçáo
(atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçáo, etc.), nos quais estejam
expressos seus poderes pelra exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

2.3.2.- Na ocasiâo da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderáo
participar desta licitaçao em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para
Íins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçÕes do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Bmpresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n" 123,
de 14 de dezembro de 2O06, em especial quanto ao seu art. 3", OU apresentar a
declaraçáo expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8" cla IN 1O3/2OOT do
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situaçÕes
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relacionadas no §4" do artigo 3o da citada Lei complementâ-r, sob pena de assim não
náo poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei.
2.3.2.1- Devendo apresentar em anexo a esta declaraçáo, prevista no item 2.2.4 a
Certidâo Simplificada da Junta Comerclal, com data náo superior a 30 (trinta) dias da
data de abertura do certame, da sede a pessoa juridica (quando se tratâ de ME e EPP).

3.O DOS ENVELOPES:

3.1- A documentação necessária à Habilitaçáo, bem como as Propostas de Preços deverão
ser apresentadas simultaneamente à Comissáo de Licitação, em envelopes distintos,
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, sendo aceita
ainda a remessa via postal, ptrâ o endereço constante no preâmbulo deste Edital,
conforme abaixo:

ENVELOPE "A'
À pnprpmuRA MUNIcIpAL DE MoRRrNHos
(IDEIÍTIPrCAçÃO DA EMPRTSA]
EII\TELOPE No 01 - DOCTTIUENTAçÃO
TOMADA DE PRF4OS lt" 17O3.OL|2O2L

ETTVELOPE 3.B'

À pnpppnuRA MUNIcIpAL DE MoRRrttuos
(IDENTTFTCAçÃO DA EMPRTSAI
INVELOPE N" 02 . PROI'OSTA DT PRTçOS
TOMADA DE PREçOS N" 17O3.Otl2O2L

3-2- Ê, obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTB na PROPOSTA DB
PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitaçáo e as Propostas de Preços deveráo ser apresentados por
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, atraves de procuração
pública. A náo apresentação náo implicará em inabilitaçáo, no entanto, o representante
náo poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada
por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de
identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaçáo e as Propostas
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuraçáo, poderá representar mais de uma LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de
exclusáo sumária das LICITANTES representadas.

3.5 - DAS rMPUG!ÍAçÔES
3.5.1 - Qualquer Pessoa e parte legítima para impugnar este edital diante ds alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de ate 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administraçáo obrigada a
julgar e responder em até 03 (três) dias uteis;

3.5.2. Decairá do direito de impugnaÍ os termos do edital o licitante que náo o fizer até o
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçáo, hipótese em que
tal comunicaçáo não terá efeito de recursot *NY'
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rICâ
3.5.3. A impugnaçáo feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de
processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente;

3.5.4. Acolhida à petiçáo contra o ato convocatório será designada nova data para a
realizaçâo do certame;

3.6 . RTME§SA DE DOCT'MENTOS VIA POSTAL

3.6.1 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via
postal.

3.6.2 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitaçáo e Proposta, pela via postal,
Comissão de Licitação nêo se responsabilizará. se os rlnr,smo§; 4t4o chegorem a tenw
hdbilpa-ra a abertura do certame.

4.O DOS DOCImENTOS DE IiÂBILITAçÁO - EIIVELOPE oA':

4.1- Os Documentos de Habtlttação deverâo ser apresentadoc da segulnte forma:

a) Em originais ou publicação em Ôrgáo Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório ou ainda por membro da Comissão de Licitação, desde que
apresentada antes do início da sessáo;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do
documento náo conter expressamente o pÍazn de validade, deverâ ser acompanhado de
declaração ou regulamentaçáo do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo"
Na ausência de tal declaraçáo ou regulamentação, o documento será considerado valido
pelo prazo de 3O (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato;

4.2- Os Documentos de Habilitação consistirão de:

4.2.1- Requlsltos para pessoa Jurídlca:
4.2.1.1 - Cerüficado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do
prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da lícitaçáo.
4.2.1.2 - Declaraçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de
27llÜll999, publicada no DOU de 28llO/L999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Consütuiçáo Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condiçáo de aprendiz, a parttr de 14 (quatorze) uufos, conforme modelo constante
dos Anexos do edital;

4.2.2 - Habilítaçáo Jurídlca:

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscriçáo no Registro Público de Empresas
Mercanüs a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREBNDEDOR INDMDUAL - MEI: Certificado da
Condiçáo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo Íicará condicionada à
veriÍicaçáo da autenticidade no sÍtio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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c) NO CASO DE SOCIEDADE BIvTPRBSÁRIE OU EMPRESA INDIVIDUAL
RBSPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
consolidado em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da
Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os
aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentâÍ o registro da Junta onde opera com averbaçáo
no registro da Junta onde tem sede a matrtz;

d) NO CASO DE SOCIBDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro
Civil das Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos
seus administradores;

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRÂNGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO
pRiS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARÂ
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
OBS: Os documentos listados acima deveráo estar acompanhados de todas a§
alterações ou da consolidaçáo respectiva.

Q Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do ütular da empresa,
conforme o caso;

g) Alvará de Funcionamento;

4.2,3- Regularidade Fiscal e Trabalhista:

4.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.2.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadud, s
houver, relaüvo ao domicílio ou sede do ücitante, pertinçnte ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

4.2.3.3 - Prova de regularidade pêÍa com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovaçáo de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidáo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributá,rios Federais e à DÍvida
Ativa da Uniáo (CND), emiüdas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2OL4;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Dêbitos inscritos na Dívida Aüva Bstadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS e;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidáo negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943." (NR), conforme Lei
L2.44O12O11 de O7 de julho de 2011.

4.2.4- QualiÍicaçâo Têcnica:

4.2.4.1 - Apresentaçáo de no mÍnimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços
executados, obrigatoriamente pertinente e compatÍvel com o objeto desta licitaçáo,

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefione : (ô8) 3365. 1 130 - E-mail : Iiçitacoomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: A6.920.247-8

ca

$



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão Fls.

brrCA
expedida por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questáo, com
plena satisfação de sua execuçáo. Somente serão considerados validos os atesta.dos com
timbre da enüdade expedidora e com idenüficaçáo do nome completo do emitente. O
atestado deverá ser datado e assinado por pessoâ Íisica identiÍicada pelo nome e cargo
exercido na enüdade, estando âs informaçÕes sujeitas â conferÕncia pela Comissâo de
Licitação ou quem este indicar. Bem como as demais informaçÕes:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente
do atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que executou o serviço;
c) descriçáo dos serviços;
d) período de execução;
e) local e data da emissáo do atestado;
f) identiÍicaçáo (nome e cargo ou funçáo) e assinatura do signatário do atestado.
g) No atestado de capacidade tecnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execuçáo ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com este Termo de
Referência, conforme o caso;
h) Deverá vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao
que dispõe o item "g" instrumento de nota fiscal ou contrato de prestação de serviço
respecüvos ao qual o atestado faz vinculaçâo.

4.2.4.2. Prova de inscriçáo, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional
Administraçáo (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE;

4.2.4.3. Comprovaçáo da licitante de possuir, em seu quadro perÍnanente, na data da
licitaçáo, profissional de nÍvel superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de
Administração, com experiência comprovada através de atestados, declaraçÕes ou a-fins,
em serviços compatíveis com o objeto da licitaçáo, vedada a participaçáo de profissional
como respons'ável técnico de mais de uma licitante, caso cm quc, constatado tal fato,
deverá o profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de
inabilitaçáo sumária de todas as concorrentes.

4.2"4.3.1 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregaúcio através de cópia da "Íicha ou livro
de registro de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou
Contrato de Prestação dos Serviços.
b) O socio, comprovando-se a participaçáo societária através de cópia do Contrato social e
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

4.2.4.4. Apresentar declaraçáo explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações
e equipe técnica paÍa a prestação dos serviços, constando de relaçâo de equipamentos e
relação da equipe técnica disponivel para prestaçáo dos serviços.

4.2.5 - QualiÍicação Econômico - Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçôes contâbeis (DRtl do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro DiáLrio
- estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, eue comprovem a boa
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável,
sendo vedada sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de O3 (três) meses da data de
apresentaçáo da proposta;
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b) serão considerados como na forma da Lei, o Balanço patrimonial e
Contábeis assim apresentados:

I - Sociedades empresarials em geral: Balanço patrimonial e demonstraçôes contiíbeis
(DRE) do último exercÍcio Íiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento
do Livro Diário do qual foi extraído.

II - §ociedades empresárias, especiÍIcamente tro caso de sociedades anônlmas regidas
pela Lei n". 6.4O4/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniáo, ou do Estado, ou do
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,
em jornal de grande circulaçáo editado na localidade em que está a sede da companhia;

III - Socledades slmplee: registrados no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresfia, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.

IV - As emptesas constituídas á menos de um auo: deverão apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do
dornicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c) Entende-se que a expressáo "rto tottttt da lcf constante no item IV-b, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgáo competente, termos de

abertura e encerramento) .

d) As cópias deveráo ser originá,rias do Livro Diáirio devidamente formalizado e registrado

e) A empresa optante pelo Sr^súema Público de Escrihraçao Digital - SPED poderá apresentá-
lo na oformo. da lel»-

f) Entende-se que a expressáo "na tonna da lc? constante no item IV - e, engloba, no
minimo:

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE * Demonstraçáo do Resultado do Exercício;

III - Termos de abertura e de encerramento;

IV - Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o E)e determina o ArÍ. 2"
do Decreto N" 9.555, de 6 de nouembro de 2O181;

OBS:A autenüu@o de liuros contábeis das pessoas jurtdicas nao sujeitas ao Registro do
Comercio, poderd. ser feita pelo Sistemc- Público de Escriturago Digital - Sped, insütuído pelo
Decreto n" 6.O22, de 22 de janeiro de 2O07, por meio da apresentnçÕ"o de escrihra$"o
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cantabil digital, na forma estabelecida pela Secretaia da Receita Federal do Brasil
Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6 de nouembro de 2018).

g) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

h) A Escrituraçáo Digital deverá estar de acordo com as InstruçÕes Normativas (RFB n"
L42O/2OL3 e RFB n" 1594) que tratam do SzlsÍema Públia de Escrihtraçao ügital - SPED.
Para maiores informaçÕes, uerificar o site La.Du).receitn.gou.br, no link SPED. Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o arL 5" das InstruçÕes Normativas da RFB, bem
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo.

i) Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

j) Apresentar CERTIDÃO IIEGATM DE FALÊNCLA OU RTCTTPERAçÁO JUDICIAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do praz,o de validade;

4.2.6 - Declaraçáo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a
serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital;
4.2.7 - Declaraçáo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos;
4.2.8 - Declaraçáo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2", da Lei n." 8.666193l';
4.2.9 - Declaraçáo sob as penalidades cabíveis, eue é microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos da legislação vigente, náo possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no §4 do artigo 3" da Lei Complementar n" 123lo6;

4.2.LO - Garanüa de manutençáo da proposta, correspondente a 17" (hum por cento) do
valor estimado da licitaçáo no valor de R$ 1.228,OO (Hum mil, duzentos e vinte e oito
reais), recolhida junto a Prefeitura Municipal de Morrinhos.

4.2.10.1 - A garantia de manutençáo de proposta, quando náo recolhida em moeda
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo
de validade de atÉ óO (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de
Habilitação e Propostas de Freços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de
Morrinhos:

I) Cauçáo em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Morrinhos - Agência 3956-X,
Conta Corrente 5558-1, Banco Do Brasil ou em Títulos da Dívida Pública, devendo este ter
sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Faznnda, com exceçáo dos
TÍtulos da Dívida Agrária;

II) Fiança bancária;
III) Seguro-garantia.

BENEFICIÁRIO : Prefeitura Municipal de Morrinhos
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ORJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de no ITOg.Ol l2OZl
VALOR: R$ 1.228,00 (Hum Mil, Duzentos e Vinte e Oito Reais)
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias

9-rFlsd^b
r)ilca

4-2.10.2 - A garantia de manutençâo de proposta serâ liberada atê O5 (cinco) dias ütels
após esgotada as fases de habilitaçáo (Documentos de Habilitaçâo) ou de ctassificaçáo
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassiÍicadas, ou após a
adjudicaçáo, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após
a data de assinatura de Contrato.

4.2.10.3 - Para efeito da devoluçáo de que trata o subitem anterior, a garantia prestada
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.2.LO.4 - A garantia da proposta poderá ser executada:
a) Se o licitante reürar sua proposta comercial durante o prarn de validade da mesma;
b) Se o licitante náo firmar o contrato;

4.3- A LICITANTE deverá fomecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados náo a tornará
inabilitada.

4.4- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos eigidos no
Envelope n" 01 (Documentos de Habilitaçáo), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, seráo considerados inabilitados, não se
admitindo complementaçáo posterior.
4.4.1- Naformadoquedispõeoa-rt.42da kiComplementarn" 123, de 14.L2.2OO6,a
comprovaçáo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somcnte será cxigida pÉrra cfcito dc assinatura do contrato.
4.4.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiáo de participaçáo
neste procedimento licitatório, deverâo apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito
de comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restriçáo.
4.4.L-2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o pÍam de O5 (dois) dias úteis, contâdo a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certâme, para regularizaçâo da documentação,
pagamento ou parcelamento do dêbito, e emissão de eventuais certidões negaüvas ou
positivas com efeito de certidão negaüva.
4.4.1.3- A náo-regulanzaçâo da documentaçáo, no prazn previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no art.
81 da Lei no 8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçáo, paÍa a assinatura do contrato, ou revogaÍ a
licitação.
4.4.t.4 - Será inabilitado o licitante que náo atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitaçâo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que náo apresentar a regularizaçáo da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no pÍazo definido no item "4.4.I.2" acima.

5.O DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOpE «B':

5.1- As propostas deveráo ser apresentadas em papel ümbrado da Íirma e preenchidas em
uma única via datilografadas/digitadâs ou impressas por qualquer processô mecânico,
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelope
lacrado.
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5.2- As propostas de preços deveráo ainda conter:

5.2.1- A razâo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante ;
5.2.2- Assinatura do Representante legal;
5.2.3- Indicaçâo do prazo de validade clas propostas, nào inferior a 6O (sessenta) cllas,
contados da data da apresentação das mesmas.
5.2.4- Preço unitá,rio e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive
tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste
Edital.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes
da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura:
5.2.5.1- Planilha com preços unitarios e totais conforme, de todos os itens de acordo com
o ANEXO I - MODELO DE CARTÀ PROPOSIA E PLIUYILHA DE PREçOS, contendo
todos os custos para perfeita prestaçáo dos serviços e quaisquer outros que se frzerem
necessários para a execução do objeto desta Licitaçáo;
5.2.6- Correráo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar
de explicitar em sua propostâ.
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevaleceráo os descritos por extenso.
Ocorrendo discordâLncia entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitáLrio.
5.2.8- Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de
classilicação a cotaçáo de menor valor.

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÂO:

6.1- A presente Licitaçáo na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da ki ne 8.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressÕes ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissáo deste
M unicípio, constarão obrigatoriamente da re spec tiva ata.
6.4- Ê, facultado à Comissáo ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementâÍ a instruçâo do processo,
vedada a inclusáo de documentos ou informaçÕes que deveria constâr originariamente da
proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatorio,
que será assinada pela Comissáo de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispÕe §
ls do art. 43 da tei de LicitaçÕes.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de
preÇo serâ realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste
Edital.
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no
máximo, O2 (duas) pessoas.
6.8- Os membros da Comissáo e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinaráo e rubricaráo todas as folhas dos
Documentos de Habilitaçáo e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "4" DOCUMBNTOS DE HABILITAÇÃO, "B' "PROPOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a anâise dos envelopes referentes à documentaçáo.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o
resultado da habilitação, ôu convocar outra. para esse Íim, ficando cientificados os
interessados;
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6.11- Divulgado o resultado da habilitaçáo, a
109, inciso I, alínea "*, da ki de Licitações,
envelopes - proposta de preços lacrados.

Comissâo, após obedecer ao disposto no
lará a devoluçáo aos inabilitados, dos seus

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas
pela Comissâo e licitantes presentes.
6- 13- Divulgaçáo do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo
recursal previsto no art. 109, inciso I, alÍnea "b", da Lei ns 8.666 /93.
6.14- Após a fase de habilitaçáo, náo cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçáo.

7.O DO CRITÊRIO DE JULGAMEIYTO:

A - AVALIAçÃO DOS DOCImENTOS DE I{ABILITAçÃO - ENVELOPE ..A"
7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o merito dos documentos e
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de
cada PROPONENTE e a exeqüibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitaçáo Jurídica, Regularidade Fiscal,
QualiÍicaçáo Técnica e à QualificaÇáo Econômica e Financeira.

B - AVALIAçÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE *B'
7.3- A presente licitaçáo será julgada pelo critério do menor preço por ltem, conforme
inciso I, § 1" do art. 45 da L,ei das LicitaçÕes.

7.4- Serâo desclassiÍicadas as propostas:
7.4.1- Que náo atenderem as especificações deste Bditâl de Tomada de Preços;
7.4.2- Que apresentarem preços unilários irrisórios, de valor zero, ou preÇos excessivos
(cntendidos aqueles superiorcs aos cstipulados no ancxo II, destc edital, globais ou
unitarios) ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de LicitaçÕes).
7.4.3- Que apresentarem valor global superior ao preÇo máximo orçado pela Prefeitura
Municipal de Morrinhos;
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem náo prevista nesta Tomada de
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, seráo
devidamente corrigidos, náo se consütuindo de forma alguma como motivo para
desclassiÍicaçáo da proposta.
7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate à
classiÍicação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.7 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar I23, de 14 de dezembro de 2006, A Comissáo de Licitaçáo aplicará os
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da
seguinte forma:
7.4.7.1- Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até LO"/" (dez por
cento) superior ao melhor preço.
7.+.7.2- Para efeito do disposto no 7.4.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo
de quinze minutos, sob pena de preclusáo, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado;
II - Náo ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se
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enquadrem na hipótese do item 7.4.7.1 deste Edital, na ordem classificatória, pârâ o
exercÍcio do mesmo direito, também todos no prazn de quinze minutos cada, sob pena de
preclusáo;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4-7.2, inciso I
deste Edital, será realizado sorteio para deÍinir aquele que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7 .4.7 .3- Na hipótese da nâo-contratação nos termos previstos no item 7.4.7 .2 deste Edital,
o objeto licitado será adjudicado em Íravor da proposta originalmente vencedora do
certame.
7.4.7.4- O disposto no item 7.4.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial náo
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7-4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a
classiÍicação se fará, obrigatoríamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL DESTA LICITAçÂO,
entre as LICITAIYTES classificadas;
7.4.1O- De conformidade com o parecer da CPL, náo constituirá causa de inabilitação nem
de desclassificaçâo da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta e/ou documentaçáo;

8.O DA ADJUDTCAÇÃO:

8.1- A adjudicação da presente licitaçáo ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de
ultrapassado o prazo recursal.

9.O DO CONTRATO:

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada
de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir
da data de convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no praza
estabelecido no subitem anterior, caractenzaÍâ o descumprimento total da obrigaçáo,
ficando sujeita às penalidades previstâs no item 18.1, sub-allnea'b.1" do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e
seu Anexo, bem como os demais elementos concementes à licitação, que serviram de base
ao processo licitatorio.
9.4- O pÍazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única
prorrogaçáo com o mesmo pÍazn, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administraçáo.
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Conúato"
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remânescentes, obedecendo a
ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igaaT prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitaçáo consoante
prevê a Lei ns 8.666 /93 e alterações posteriores.

1O.O DOS PRAZOS:

10.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluÍdos em 10 (dez)
meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da I-ei 8.666193 e suas alteraçÕes.
Podendo o pra?.a ser alterado conforme necessidade da administraçáo.
10.2- Os atrasos ocasionados por moüvo de força maior ou caso fortuito, desde que
notiÍicados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de
competência, náo seráo considerados como inadimplemento contratual.
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10.3- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até 10
meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alteraçÕes posteriores.

11.O DA§i OBRIGAçÔES pe CONTRATAnTE:

11.1- As obrigaçÕes da CONTRATANTE estaráo previstas no Anexo III - Termo de Conúato.

l2.o DAS OBRTGAçÔES pe CONTRATADA:

12.1- As obrigaçÕes da CONTRATADA estarão previstas no Anexo III - Termo de Contrato.

13.O DA DURAçÃO DO CONTRATO:

13.1- O contrato terá um prazÃ de vigência a partir da data da assinatura do contrato até
1O (dez) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666, de
21 de marÇo de 1993 e alteraçÕes posteriores.

14.O DAS CONDrçÓES DE PAGAMET{TO:

14.1- As condições de pagamento estaráo previstas no Anexo III - Termo de Contrato.

15.O DA FONTE DE RICURSOS:

15.1- As despesas decorrentes da contrataçáo correrão por conta, dos recursos oriundos
do Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária: 05O2.12.122.OOL4.2.432 - Gestáo e
Manutençáo Fundo Municipal de Educação - FME, elemento de despesa n' 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Os recursos serão oriundos do Tcsouro
Municipal

16.0 DO REA.TUSTAMENTO DE PREçO E REGTME DE EXECUçÃO:

16.1- As condiçôes de reajuste, repactuaçáo e recomposição de preços estarão prevista no
Anexo III - Termo de Contrato;

17.O DAS ALTERAçÓES COXTRATUNS:

L7.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressões no quanütativo do objeto contratado, até o limite de 25Yo (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art.
65, da lei ne 8.666193 e suas alteraçÕes posteriores.

18.O DAS SAJYçÓES ADMTNTSTRATTVAS:

18.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garanüdas a prêvia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de lV/" (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados
da data da notificaçáo feita pela Contratante;
b.2) Multa de O,3o/o (três dêcimos por cento) por dia de aúaso na execução dos serviços,
até o limite de 3O (trinta) dias;

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefirne: (6S) 3365. 1 130 - E-moil : licitocoomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06920.247-8

R
\J r\



OE
Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comíssão Permanente de Licitação / Pregão Fls.

b.3) Multa de T/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cum
Contrato e rescisáo do pacto, a criterio da Secretaria de competência, em caso de atraso
dos serviços superior a 3O (trinta) dias.
b.4) Os valores rlas multas referidas nestas cláusulas seráo descontadas "ex- oÍficio' da
Contratada, mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crêclito em seu favor
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extra,iudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar
com a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes cla puniçáo ou até que â contratante
promova a sua reabilitação.
e) Serâ ainda imputada a contratâda multa ou punição no caso que couber por falha da (s)
eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos serviços;

19.O DAS RISCISÕES CONTRATUNS:

19.1- A rescisáo contratual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666193;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administraçáo ;

19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da tri n" 8.666193,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as Subsequentes
previstas no art. BO, incisos I a [V, ambos da Lrci n" 8.666 /93.

2O.O DOS RTCURSOS ADMINISTRATTVOS:

2O.I- Dos atos decorrentes das decisÕes da Comissâo Permanente de LicitaçÕes, caberá
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da lntimação
do ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou
no caso do artigo 109, § 1" de Lei no 8.666193, imediatamente apôs a lavratura da
respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a
decisáo, quando poderá ser feita por comunicaçáo direta aos interessados.
2O.2- Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
2O.3- Os recursos deveráo ser interpostos mediante petiçáo devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissáo de Licitaçáo da
Prefeitura Municipal de Morrinhos.
2O.4- O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual
poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazÃ.-lo subir, deüdamente informado, devendo, neste caso, a decisáo ser proferida dentro
do prazo de O5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
20.5- Náo serâo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante náo habilitado legalmente ou náo identiÍicado no processo para responder
pela Licitante.
20.6- O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insusceúveis de
aproveitamento.
2O-7- A intimaçáo dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secrelário(s) -em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da Íntegra
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do ato no flanelôgrafo da Comissáo e da Prefeitura de Morrinhos, como também na
original da publicaçáo do aviso de licitaçáo.
20.8- Os autos do processo administrativo perÍnaneceráo com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Licitaçáo.

2O.9- DA FORMALTZAçÃO DO RTCURSO ADMIITISTRATTVO:

a) O pedido de objeçáo deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da
empresa no setor de licitação no pÍazo estipulado no item 20.1, com dados de contato da
impugnante no qual a Comissão enviará resposta ao pedido.
b) Somente seráo aceitas as objeçÕes mediante petiçáo confeccionada em mâquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta náo lavável, que preencham os seguintes
requisitos:
i) O endereçamento à Fresidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Morrinhos;
ii) A identificaçáo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada,
assinada dentro do pratn editalÍcio;
iii) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
iv) O pedido, com suas especiÍicaçÕes.
2O.1O- O recurso ou impugnaçÕes apresentadas em desacordo com as condições deste
edital náo seráo conhecidos.

zL.O - DA SUB-CONTRATAçÃO

zl.l- E VEDADA a subcontratação Total ou PARCIAL do objeto deste Contrato na forma
prevista no art. 78, inciso VI da I-ci 8.666 /93.

22.O DAS DISITOSIçÔES rUVelS:

22.1- A apresentaçáo da proposta implica na aceitaçáo plena das condições estabelecidas
nesta TOMADA DE PREÇOS.
22-2- Esta licitaçâo poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e local.
22.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de
Licitação, situada à Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Cenúo, CEP 62.550-000 - Morinhos -
CE, durante o período das 7h30min às 1lh30min.
22.4- Conforme a legislaçáo em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços
poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase
do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justiÍicar o ato;
c) adiada, por motivo justiÍicado.
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissáo Permanente de Licitaçáo nos
termos da legislação perünente.
22-6- Náo seráo consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposiçÕes
deste Editâl.
22.7- Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem
adjudicados em consequência desta licitação, exceto com autoizaçâo da autoridade
competente.

22.O DO FORO:
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22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

Morrinhos (CE), 17 de março de 2O21

de Licitação
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